
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AMBIENTE 
Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial

Anúncio de Concurso n.º 01/MAA/2025

Sumário: Torna-se público o anúncio de concurso para Recrutamento de Dirigente Intermédio
para o Ministério da Agricultura e Ambiente.

Anúncio de Concurso para Recrutamento de Dirigente Intermédio 

(a que se refere a al. k do artigo 70.º da portaria que regulamenta o Decreto-Lei n.º 57/2019 de 31
de dezembro)

ENTIDADE PROMOTORA DO CONCURSO: Ministério da Agricultura e Ambiente

PROCEDIMENTO CONCURSAL N.º: 01/MAA/2025

Pelo presente anúncio, torna-se público que foi aberto o concurso público para recrutamento de
pessoal dirigente.

1.Função: Dirigente Intermédio

2. Nível funcional: III

3. Modalidade de Vínculo: Nomeação em Comissão de Serviço

4. Nível de remuneração: 102.662,00 (cento e dois mil, seiscentos e sessenta e dois escudos)

5. Requisitos gerais obrigatórios:

a) Ter nacionalidade Cabo-verdiana, quando não dispensada pela constituição, convenção
internacional ou lei especial;

b) Maioridade;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar interditado para o
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Ter aptidão física e perfil psíquico indispensáveis ao específico exercício das respetivas
funções;

e) Cumprir leis de vacinação obrigatória;

f) Ter habilitações literárias correspondente ao Grau mínimo de Licenciatura, sendo
preferencial a titularidade do grau de Mestrado, nas áreas de Engenharia Florestal,
Engenharia Rural, Ciências do Ambiente ou em áreas afins.
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6. O regulamento do concurso é publicado no seguinte sítio da internet: https://dnap.gov.cv/

7. As candidaturas devem ser apresentadas no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar a
partir do dia seguinte ao da publicação do regulamento na plataforma eletrônica:
https://dnap.gov.cv/.

Direção Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Agricultura e Ambiente.
Praia, aos 11 de julho de 2025. ― A Diretora Geral, Arilde Galvão Teixeira.
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